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LEI Nº 3596, DE 20 DE JUNHO DE 2023 

  

Altera a Lei Municipal nº 3276, de 2 de 

outubro de 2018, já alterada pela Lei 

Municipal nº 3458, de 08 de fevereiro de 

2022, que institui o Conselho Municipal 

da Cidade - CONCID e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E 

EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º As alíneas “b” e “c” do inciso II do art. 4º da Lei Municipal 

nº 3276, de 2 de outubro de 2018, alterado pela Lei Municipal nº 

3458, de 08 de fevereiro de 2022, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
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b) Diretoria de Engenharia de Obras; 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação; 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA, 20 DE JUNHO DE 2023. 
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